
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a implantação de cobertura no parque (playground) do
Colégio Municipal Curumim I, localizado na Rua Anhembi, nº 194, no Bairro Centro.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o parque infantil da referida
unidade escolar encontra-se totalmente exposto às condições climáticas, como sol intenso e
chuvas, o que tem impactado diretamente na sua utilização e na conservação dos
equipamentos.
 
A exposição constante ao sol torna o ambiente excessivamente quente, podendo causar
desconforto às crianças e até riscos à saúde, como queimaduras em superfícies aquecidas.
Já em períodos chuvosos, o local fica impróprio para uso, além de favorecer o desgaste
acelerado dos brinquedos, reduzindo sua vida útil e aumentando a necessidade de
manutenção.
 
Ressalta-se que o espaço de recreação é fundamental para o desenvolvimento físico, social
e emocional das crianças, sendo essencial que este ambiente ofereça segurança, conforto e
condições adequadas para uso contínuo ao longo do ano.
 
Dessa forma, a implantação de uma cobertura no parque do Colégio Municipal Curumim I
representa uma medida de grande importância, garantindo proteção contra as intempéries,
ampliando o tempo de uso do espaço e proporcionando um ambiente mais seguro,
acolhedor e adequado para as atividades recreativas.
 
Trata-se de um investimento direto na qualidade da educação e no bem-estar dos alunos,
refletindo o compromisso com o cuidado e a valorização das nossas crianças.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 15 de abril de 2026.
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